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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 171/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 

no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 

51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO/

PGJ N° 024/2016, de 28 de março de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 

prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 

de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 

condição de titular e o segundo na condição de substituto, para 

o caso de impedimento e afastamento legal da titular, do contrato 

elencado a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 

ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 

024/2016, de 28 de março de 2016.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 172/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, Ato nº 095/2010, de 07 de dezembro de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor VICENTE OLIVEIRA 
DE ARAÚJO JÚNIOR, matrícula nº 68907, para, em substituição, 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Gestão de Pessoas 
e Folha de Pagamento, nos dias 15 e 16 de março de 2018, 
durante o afastamento para tratamento de saúde do titular do 
cargo Francisco das Chagas dos Santos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 173/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ALLANE THÁSSIA 
TENÓRIO, matrícula nº 66207, para, em substituição, exercer o 
cargo em comissão de Chefe da Secretaria do Conselho Superior 
do Ministério, no período de 20 de março a 03 de abril de 2018, 
durante as férias da titular do cargo Shirley Cristina Ribeiro dos 
Santos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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PORTARIA Nº 174/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça TARSO RIZO 
OLIVEIRA RIBEIRO para responder, cumulativamente, pela 4ª e 
9ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no dia 23 de março de 
2018.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 175/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 c/c o Ato nº 095/2010, de 07 de dezembro de 
2010;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor CARLOS ROGÉRIO 
FERREIRA DO CARMO, matrícula nº 82507, para, em substituição, 
exercer o cargo de Encarregado de Área, nos dias 26 e 27 de 
março de 2018 e no período de 04 a 06 de abril de 2018, durante 
o afastamento para usufruto de banco de horas do titular do cargo 
Heber Ricardo da Cruz Almeida.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 176/2018

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:  

Art. 1º CONVOCAR, por necessidade de serviço, 
o Procurador-Geral de Justiça CLENAN RENAUT DE MELO 
PEREIRA, para permanecer em pleno exercício de suas atividades, 
no período de 22 a 23 de março de 2018, 02 (dois) dias, referentes 
ao recesso natalino 2008, assegurando-lhe o direito de usufruto 
em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça
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PORTARIA N° 177/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 

na Lei Complementar nº 51 de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça EDSON 

AZAMBUJA para, em conjunto com a Promotora de Justiça KÁTIA 

CHAVES GALLIETA, atuar nos Autos n° 2016.3.29.23.0122, 

que tramitam na 23ª Promotoria de Justiça desta Capital, 

acompanhando o feito até seus ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 017/2018

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

APOSTILAR a Portaria nº 152/2018, que designou 

servidora para exercer cargo em substituição.

ONDE SE LÊ: “DESIGNAR a servidora ELINE 

NUNES CARNEIRO, matrícula nº 119513, para, em substituição, 

exercer o cargo de Chefe do Departamento Administrativo, nos 

dias 28/02/2018; 1º e 03/03/2018, durante o afastamento para 

tratamento de saúde do titular do cargo Enoque Barbosa de 

Sousa.” 

LEIA-SE: “ DESIGNAR a servidora ELINE NUNES 

CARNEIRO, matrícula nº 119513, para, em substituição, 

exercer o cargo de Chefe do Departamento Administrativo, nos 

dias 28/02/2018; 1º e 02/03/2018, durante o afastamento para 

tratamento de saúde do titular do cargo Enoque Barbosa de 

Sousa.” 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 20 de março de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Subprocurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000044/2018-81
ASSUNTO: Procedimento Licitatório objetivando a formação 
de Ata de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de peças e serviços de reposição 
para o sistema de refrigeração central.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins

DESPACHO Nº 130/2018 – Em cumprimento ao 
previsto no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, 
APROVO o Termo de Referência, às fl s. 86/88, objetivando a 
formação de Ata de Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada no fornecimento de peças e serviços 
de reposição para o sistema de refrigeração central CHILLER, 
modelo 30GXE162386S, marca Springer Carrier, já existente 
no prédio sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins. Ato contínuo, na forma do artigo 17, inciso IX, alínea 
“c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008; 
devidamente cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei 
n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/02 e no Decreto Federal nº 7.892/13, 
bem como nos Atos PGJ n°  014/2013, nº 021/2016 e n° 025/2016 
e, considerando as manifestações favoráveis constantes no 
Pareceres Administrativos n° 030/2018 e 039/2018, às fl s. 71/74 
e 98/99, respectivamente,  exarados pela Assessoria Especial 
Jurídica, e no Parecer Técnico n° 018/2018, às fl s. 100/102, emitido 
pela Controladoria Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO 
a abertura do respectivo procedimento licitatório, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

   

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 22 de março de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: LEONARDO VALERIO PULIS ATENIENSE

DESPACHO Nº 131/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça LEONARDO VALERIO PULIS ATENIENSE, 
para conceder-lhe 05 (cinco) dias de folga, a serem usufruídos 
nos períodos de 26 e 27 de março de 2018; 02, 03 e 04 de maio 
de 2018, em compensação aos dias 12 a 16/04/2017, os quais 
permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº:  2017.0701.00197
ASSUNTO: Homologação de Procedimento Licitatório objetivando 
a contratação de serviços de orientação e regência de coral para 
os integrantes do Ministério Público do Estado do Tocantins.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 132/2018 – Na forma do art. 17, inciso 
IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro 
de 2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos no inciso 
VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei Federal nº 10.520/02, bem 
como no Ato PGJ no 021/2016, e considerando as manifestações 
favoráveis proferidas no Parecer Administrativo nº 031/2018, fl s. 
154/156, oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e no Parecer 
Técnico nº 020/2018, fl s. 157/159, emitido pela Controladoria 
Interna, ambas desta Instituição, referentes ao procedimento 
licitatório objetivando a contratação de serviços de orientação 
e regência de coral para os integrantes do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, que ocorreu na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, conforme Pregão 
Presencial nº 044/2017, HOMOLOGO o resultado do dito certame, 
no qual foi adjudicada a proposta da seguinte licitante vencedora 
(pessoa física): VALERIA CHAGAS MITT, em conformidade com a 
Ata da 2ª Sessão Pública, acostada à fl . 148, do Pregão Presencial 
em referência, apresentada pela Comissão Permanente de 
Licitação e Proposta de Preços acostada à fl . 149. Sigam-se os 
ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO

DESPACHO Nº 133/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça BENEDICTO DE OLIVEIRA GUEDES NETO, 
para conceder-lhe 01 (um) dia de folga, a ser usufruído no dia 23 
de março de 2018, em compensação aos dias 09 e 10/07/2016, os 
quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 2017.0701.00531
ASSUNTO: Homologação de Procedimento Licitatório para 
formação de Ata de Registro de Preços objetivando a contratação 
de empresa especializada no fornecimento de persianas com 
instalações e demais materiais necessários.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 134/2018 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 4, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008, devidamente cumpridos os requisitos previstos 
no inciso VI do art. 38, da Lei nº 8.666/93, na Lei Federal nº 
10.520/02, no Decreto Federal nº 7.892/2013, bem como nos Atos 
PGJ nº 014/2013 e nº 021/2016, e considerando as manifestações 
favoráveis proferidas no Parecer Administrativo nº 042/2018, 
às fl s. 208/210, oriundo da Assessoria Especial Jurídica, e 
no Parecer Técnico nº 021/2018, às fl s. 211/213, emitido pela 
Controladoria Interna, ambas desta Instituição, referentes ao 
procedimento licitatório para formação de Ata de Registro de 
Preços objetivando a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de persianas com instalações e demais materiais 
necessários, destinados ao atendimento das necessidades da 
sede da Procuradoria-Geral de Justiça em Palmas e Promotorias 
de Justiça da Capital e do Interior do Estado do Tocantins, que 
ocorreu na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
por Item, sob a forma de Sistema de Registro de Preços, conforme 
Pregão Presencial nº 008/2018, HOMOLOGO o resultado do dito 
certame, no qual foi adjudicada a proposta da seguinte empresa 
licitante vencedora: PALMAS COM. DE DIVISÓRIAS LTDA, em 
conformidade com a Ata de Abertura da Sessão Pública, acostada 
às fl s. 192/194, do Pregão Presencial em referência, apresentada 
pela Comissão Permanente de Licitação e Proposta de Preços 
acostada às fl s. 203/206. Determino a lavratura da respectiva Ata 
de Registro de Preços. Sigam-se os ulteriores termos. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADO: LEONARDO GOUVEIA OLHÊ BLANCK

DESPACHO Nº 135/2018 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando a 
viagem a serviço efetuada pelo Promotor de Justiça LEONARDO 
GOUVEIA OLHÊ BLANCK, itinerário Araguaína/Wanderlândia/
Araguaína, no dia 21 de fevereiro de 2018, conforme Memória de 
Cálculo nº 015/2018, e documentos correlatos anexos, DEFIRO 
o pedido de reembolso de despesa com combustível em favor do 
referido Promotor de Justiça, relativo ao abastecimento de veículo, 
no valor total de R$ 43,67 (quarenta e três reais e sessenta e sete 
centavos), correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
na ação de Defesa do Interesse Público nos processos judiciários 
(CÓDIGO 2253).

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça
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ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: RAFAEL PINTO ALAMY

DESPACHO Nº 136/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, de 
02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado pelo 
Promotor de Justiça RAFAEL PINTO ALAMY, para conceder-lhe 
03 (três) dias de folga, a serem usufruídos nos dias 20, 21 e 22 de 
março de 2018, em compensação ao período de 11 a 13/08/2017, 
os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1516.0000113/2018-61
ASSUNTO: Procedimento licitatório visando a contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução da obra 
do prédio sede do anexo I da Procuradoria-Geral de Justiça em 
Palmas-TO.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 137/2018 – Na forma do artigo 17, 
inciso IX, alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n° 51, de 02 de 
janeiro de 2008; devidamente cumpridos os requisitos constantes 
no artigo 38, da Lei n° 8.666/93 e,  considerando as manifestações 
favoráveis constantes no Parecer Administrativo no 040/2018, 
às fl s. 169/173, exarado pela Assessoria Especial Jurídica, e 
no Parecer Técnico n° 022/2018, às fl s. 174/177, emitido pela 
Controladoria Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO a 
abertura de procedimento licitatório visando a contratação de 
empresa especializada em engenharia para execução da obra 
do prédio sede do anexo I da Procuradoria-Geral de Justiça em 
Palmas-TO, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO

DESPACHO Nº 138/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado 
pelo Promotor de Justiça RUI GOMES PEREIRA DA SILVA NETO, 
para conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos 
dias 26 e 27 de março de 2018, em compensação aos dias 1º e 
02/04/2017, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

ASSUNTO: Compensação de plantão
INTERESSADO: ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS NETO

DESPACHO Nº 139/2018 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008, e Ato nº 072/2016, o pedido formulado 
pelo Promotor de Justiça ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS 
NETO, para conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem 
usufruídos nos dias 26 e 27 de março de 2018, em compensação 
aos dias 01 a 03/03/2017 e 20 a 24/03/2017, os quais permaneceu 
de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

CONVOCAÇÃO

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a solicitação do Chefe do Departamento de Modernização e 
Tecnologia da Informação e empresa contratada, ALTERAR A 
CONVOCAÇÃO dos  Promotores de Justiça adiante nominados, 
para comparecerem para cadastro da Certifi cação Digital com o 
token que já vem sendo utilizado, de acordo com as datas  abaixo, 
a partir das 09 horas, assegurando-lhes o pagamento de ½ 
(meia) diária, sem prejuízo das audiências, plantões e serviços 
considerados urgentes.

SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA EM GURUPI.

Dia 09 de abril de 2018

Ana Lúcia Gomes Vanderley Bernardes

Bartira Silva Quinteiro

Jussara Barreira Silva

Maria Juliana Naves Dias do Carmo

Argemiro Ferreira dos Santos Neto

Breno de Oliveira Simonassi

Luiz Francisco de Oliveira

Waldelice Sampaio Moreira Guimarães

Jacqueline Orofi no Da Silva Zago de Oliveira

João Neumann Marinho da Nobrega

Marcelo Lima Nunes

Mateus Ribeiro dos Reis
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Dia 10 de abril de 2018

Caleb de Melo Filho

Isabelle Rocha Valença Figueiredo

Adailton Saraiva Silva

Rui Gomes Pereira da Silva Neto

Priscilla Karla Stival Ferreira

Luma Gomides de Souza

Anton Klaus Matheus Morais Tavares

Milton Quintana

Reinaldo Kock Filho

Roberto Freitas Garcia

Lissandro Anielo Alves Pedro

Palmas TO, 23 de março de 2018.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG  Nº 054/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 01ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010217157201831, em 20 
de março de 2018, da lavra do(a) Dr(a). Leila da Costa Vilela 
Magalhães, Procuradora de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Sheila 
Cristina Luiz dos Santos, referentes ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas anteriormente de 14/03/2018 a 12/04/2018, 
assegurando o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época 
oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 20 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 055/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 10ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010217877201811, em 23 
de março de 2018, da lavra do Dr. José Maria da Silva Júnior, 
Procurador de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Normando 
Alves Santos referentes ao período aquisitivo 2017/2018, marcadas 
anteriormente de 26/03/2018 a 24/04/2018, assegurando o direito 
de usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna, já tendo 
recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 23 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 056/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 11ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010218046201841, em 26 de 
março de 2018, da lavra do Dr. Marco Antônio Alves Bezerra, 
Procurador de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Cristiano 
José Paccola, a partir do dia 26/03/2018, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016, marcadas anteriormente de 20/03/2018 a 
06/04/2018, assegurando o direito de usufruto dos 12 (doze) dias 
restantes para época oportuna, já tendo recebido o adicional de 
férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 26 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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PORTARIA DG  Nº 057/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Diretoria de Expediente, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010218071201824, em 26 de 
março de 2018, da lavra do(a) Sr. William Lemes Gomes, Diretor 
de Expediente em substituição.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Elias Roseno 
de Lima, referentes ao período aquisitivo 2017/2018, marcadas 
anteriormente de 26/03/2018 a 24/04/2018, assegurando o direito 
de usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna, já tendo 
recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 26 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG  Nº 058/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Corregedoria-Geral do Ministério Público, 
exposta no requerimento sob protocolo nº 07010218145201822, 
em 26 de março de 2018, da lavra do Dr. João rodrigues Filho, 
Procurador de Justiça/Corregedor-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Flávia Mineli 
Pimenta, referentes ao período aquisitivo 2017/2018, marcadas 
anteriormente de 26/03/2018 a 12/04/2018, assegurando o direito 
de usufruto desses 18 (dezoito) dias em época oportuna, já tendo 
recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 26 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

AUTOS N°: 2017/0701/00427

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2018 – 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de reserva, emissão e remarcação de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, bem como a emissão de seguro 

de assistência em viagem internacional.

INTERESSADO (A): CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

ESTADO DO TOCANTINS.

DESPACHO N° 015/2018 – Nos termos que faculta a 

Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, combinado com 

o art. 2º, inciso IV, alínea “a”, item 8 do Ato nº 033/2017, estando 

devidamente cumpridos os requisitos previstos no Decreto Federal 

nº 7.892/13, que, consoante disposição do Ato nº 014/2013, se 

aplica ao Ministério Público do Estado do Tocantins e considerando 

a solicitação consignada no Ofício nº 21/2018/DIALP, de 21 de 

março de 2018, da lavra do Comandante Geral do (a) Interessado 

(a), Dodsley Yuri Tenório Vargas – CEL QOBM, bem como as 

informações consignadas no MEMO N° 064/2018 - C.P.L./P.G.J, 

de 23 de março de 2018, a Procuradoria-Geral de Justiça do 

Estado do Tocantins, na qualidade de Órgão Gerenciador da Ata 

em referência, respeitados os limites de adesão fi xados nos §§ 

3º e 4º do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/13, AUTORIZA a 

adesão do (a) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DO TOCANTINS à Ata de Registro de Preços n° 001/2018 - 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de reserva, emissão e remarcação de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais e internacionais, bem como a emissão de seguro 

de assistência em viagem internacional, para os itens 01 e 02, no 

valor total geral solicitado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

mediante autorização do Ordenador de Despesas solicitante e 

comprovada nos autos a vantajosidade econômica da adesão, a 

indicação de recursos e a anuência do respectivo FORNECEDOR 

REGISTRADO, observando que as aquisições e contratações 

pretendidas deverão ser efetivadas em até noventa dias, conforme 

prazo de vigência na Ata, nos termos do art. 22, § 6º do Decreto 

Federal n° 7.892/13.

Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento 

de Licitações para os procedimentos de praxe.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 26 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges

Diretor-Geral

P.G.J
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AUTOS N°: 2017/0701/00185

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 021/2017 – 

Prestação de serviços de buff et. 

INTERESSADO (A): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO TOCANTINS.

DESPACHO N° 016/2018 – Nos termos que faculta a 

Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, combinado 

com o art. 2º, inciso IV, alínea “a”, item 8 do Ato nº 033/2017, 

estando devidamente cumpridos os requisitos previstos no 

Decreto Federal nº 7.892/13, que, consoante disposição do Ato nº 

014/2013, se aplica ao Ministério Público do Estado do Tocantins 

e considerando a solicitação consignada no OFÍCIO DIREG/SC 

N° 0014/2018, de 26 de março de 2018, da lavra do Diretor-Geral 

do(a) interessado(a), Sandro Henrique Armando, bem como as 

informações consignadas no MEMO N° 066/2018 - C.P.L./P.G.J, 

de 26 de março de 2018, a Procuradoria-Geral de Justiça do 

Estado do Tocantins, na qualidade de Órgão Gerenciador da Ata 

em referência, respeitados os limites de adesão fi xados nos §§ 3º e 

4º do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/13, AUTORIZA a adesão 

do (a) ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

à Ata de Registro de Preços n° 021/2017 – Prestação de serviços 

de buff et, conforme a seguir:

Mediante autorização do Ordenador de Despesas 

solicitante e comprovada nos autos a vantajosidade econômica 

da adesão, a indicação de recursos e a anuência do respectivo 

FORNECEDOR REGISTRADO, observando que as aquisições e 

contratações pretendidas deverão ser efetivadas em até noventa 

dias, conforme prazo de vigência na Ata, nos termos do art. 22, § 

6º do Decreto Federal n° 7.892/13.

Encaminhem-se os presentes autos ao Departamento 

de Licitações para os procedimentos de praxe.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 27 de março de 2018.

Uiliton da Silva Borges

Diretor-Geral

P.G.J

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins torna 
público que fará realizar na Sala de Licitações no 2º Piso, do 
Prédio Sede do Ministério Público do Estado do Tocantins, sito 
à Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, Av. LO 4, Palmas-
TO, no dia 03/05/2018, às 09h30min (nove horas e trinta 
minutos), a abertura da Concorrência nº 001/2018, processo nº 
19.30.1516.0000113/2018-61, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DO PRÉDIO SEDE DO ANEXO I DA 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, EM PALMAS-TO. A 
licitação será realizada na modalidade Concorrência, do Tipo 
Menor Preço, sob o regime de empreitada por Preço Unitário. O 
edital está disponível no sítio: www.mpto.mp.br. 

                                             Palmas-TO, 26 de março de 2018.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 324/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 06/2017, oriundos 
da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
adequação quanto às irregularidades apontadas nos Laudos de 
Segurança e de Prevenção à Incêndio e Pânico, em vistorias no 
Estádio de Futebol Gilberto Rezende Rocha. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 325/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 01/2017, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
falta de medicamentos, materiais e insumos no Hospital Regional 
de Gurupi. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 326/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 2017/2567, 
oriundos da 28ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar irregularidade no atraso de repasse referente aos valores 
descontados dos servidores públicos estaduais, para pagamento 
do Vale Transporte ao Sindicato das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros – SIT – Palmas - SETURB. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 328/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 03/2017, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Cristalândia, visando 
apurar a regularidade das ações e dos serviços da Atenção Básica 
à Saúde, em Nova Rosalândia. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 329/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo Preparatório 
nº. 03/2010, oriundos da Promotoria de Justiça de Colméia, 
visando apurar condições de funcionamento do Conselho Tutelar 
de Colméia. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 330/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 28/2016, 
oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Tocantinópolis, 
visando apurar notícia de que o idoso B. C. S., vem sendo 
negligenciado e abusado fisicamente. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 331/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 34/2015, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Taguatinga, visando apurar 
inconformidade no empreendimento de geração/transmissão de 
energia elétrica UHE Sobrado, localizado em Taguatinga. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 332/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 36/2015, oriundos 
da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
irregularidades apontadas no processo de acompanhamento, 
avaliação e cooperação técnica, realizado por técnicos da DAP/
SESAU. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 333/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 01/2016, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar denúncia 
de negligência e maus-tratos por parte dos funcionários da Casa 
Criança Cidadã, em Gurupi. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 334/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 27/2016, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
se os Municípios que compõem a Comarca de Gurupi, possuem 
Conselhos Municipais de Defesa da Pessoa com Deficiência. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 335/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 13/2016, oriundos 
da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar a não 
realização do exame “Teste do Pezinho”, aos recém-nascidos, 
através do SUS, em Gurupi. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 336/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 25/2016, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
omissão da Secretaria de Estado da Saúde em suprir falta de 
médicos e/ou corrigir erros na escala médica, em unidades do 
Hospital Geral de Gurupi. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 337/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preliminar nº. 04/2015, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Novo Acordo, visando 
apurar estabelecer piso salarial aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate à Endemias, em Aparecida do 
Rio Negro. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 338/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 13/2016, oriundos 
da Promotoria de Justiça de Novo Acordo, visando apurar 
estabelecer piso salarial aos Agentes Comunitários de Saúde e 
aos Agentes de Combate à Endemias, em Lagoa do Tocantins. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 339/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preliminar nº. 04/2008, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar 
irregularidade na contratação de funcionalismo municipal, em 
Colméia. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 341/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Peça de Informação nº. 02/2010, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar denúncias de 
que alguns servidores comissionados não estavam exercendo 
efetivo serviço público, no Município de Colméia. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 342/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 42/2017, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar retardamento 
e omissão do Município de Colméia, em efetuar o repasse dos 
valores do duodécimo à Câmara Municipal, no ano de 2008. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 343/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 379/2007, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar notícia de 
possível descumprimento de ordem para pagamento, pelo 
Município de Colméia. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 344/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 08/2005, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando apurar 
prática de atos com viés de perseguição política a servidores 
municipais, como exonerações injustas, bem como situações 
pontuais de desprezo e autoritarismo. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 345/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 05/2005, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando apurar 
violação à vedação constitucional de promoção pessoal e abuso 
do sossego público, durante e após a campanha eleitoral municipal 
de 2004. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 346/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 09/2006, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando apurar 
veracidade de denúncia acerca de subtração de merenda escolar 
na Escola Nair Duarte, no ano de 2005, bem como atribuir 
responsabilidade. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 347/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 02/2007, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando apurar 
eventuais lesões aos direitos difusos da criança e do adolescente, 
em São Bento do Tocantins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 348/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento das Peças de Informação nº. 2236/2004, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando apurar 
dúvidas levantadas quanto à licitude de gastos municipais 
realizados na gestão do então Prefeito de 2001. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 349/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Peça de Informação nº. 48/2009, oriundos da 
2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando apurar a não 
convocação dos candidatos aprovados no ano de 2007, no 
concurso público do Município de Araguatins. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 350/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo Preliminar nº. 
12/2006, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, 
visando apurar lesão e ameaça de lesão ao meio ambiente, pelo 
Hospital Municipal de Araguatins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 351/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº. 01/2001, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando 
apurar reclamação acerca do licenciamento e funcionamento da 
Associação dos Areeiros de Araguatins. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 352/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº. 02/2011, 
oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, visando 
apurar extração predatória e não autorizada de areia no Rio 
Araguaia. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 353/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 
2016.2.29.24.0135, oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando apurar reclamação sobre a falta de política de 
coleta seletiva de resíduos em Palmas, e possível omissão na 
regulamentação e implementação pelo Município do ISSQN 
Socioambiental. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 354/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 35/2017, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Paranã, visando apurar irregularidades 
na prestação de conta da Câmara Municipal de Paranã. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 355/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 
2016.2.29.23.0114, oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando promover e fiscalizar devidamente a regularização 
fundiária de área onde se estabeleceu, a denominada “ocupação 
Pinheirinho Vive”, no Jardim Taquari, em Palmas. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 356/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 105/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar ausência do Projeto de Implantação do CEREST/Regional 
Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 483 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 27 de março de 201814

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 357/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 115/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o CEREST/Regional Palmas não atua 
no monitoramento de procedimento e encaminhamento de todos 
os agravos de notificação compulsória de saúde do trabalhador, 
bem como não dispõe de informações sistematizadas no âmbito 
da rede de atenção SUS. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 358/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 106/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que não foram alcançados 55,6% dos 
indicadores de saúde do trabalhador, previstos na Programação 
Anual de Saúde (PAS) 2013. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 359/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 107/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o prédio onde está instalado o CEREST/
Regional Palmas, não possui acessibilidade para pessoas 
portadoras de deficiência. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 360/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 116/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que as ações de vigilância ambiental e 
processos de trabalho, foram desenvolvidas em apenas 1 dos 74 
municípios de abrangência do CEREST/Regional Palmas. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 361/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 117/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar cumprimento de recomendação promovida pelo 
Departamento Nacional de Auditoria do SUS, com vistas a 
capacitar todos os municípios de abrangência do CEREST/
Regional Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 362/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 108/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o CEREST/Regional Palmas não possui 
equipe mínima de profissionais para atuar na saúde do trabalhador. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 363/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 118/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar se o CEREST/Regional Palmas realizou ações de suporte 
técnico, educação permanente e apoio matricial. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 364/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 109/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o CEREST/Regional Palmas, não 
possui responsável técnico. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 365/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 110/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde (SCNES) do CEREST/Regional 
Palmas, está desatualizado. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 366/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 119/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar se o CEREST/Regional Palmas realizou capacitações para 
utilização de 3 protocolos dos 10 estabelecimentos. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 367/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 111/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar existência de saldo de recursos financeiros, referentes ao 
incentivo Federal, para manutenção do CEREST/Regional 
Palmas, em aplicação financeira por longos períodos. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 368/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 120/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar notícia de que não houve alimentação mensal da base de 
dados do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS, com 
dados referentes aos procedimentos CEREST/Regional Palmas, 
em 2013. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 369/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 112/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de realização de licitações sem ampla pesquisa 
de mercado, na Secretaria Municipal de Saúde de Palmas. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 370/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 121/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar redução injustificada do número de agravos notificados no 
município de Palmas, no Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN - NET). Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 371/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 113/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar atuação incipiente do CEREST/Regional Palmas, na 
análise do perfil produtivo e da situação dos trabalhadores. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 372/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 114/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o CEREST/Regional Palmas não possui 
mecanismos de identificação da demanda reprimida nos diversos 
pontos da rede SUS, referente ao atendimento da Saúde do 
Trabalhador. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 373/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 122/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que o CEREST/Regional Palmas não 
acompanha os dados informados no Sistema Nacional de Agravos 
de Notificação, de todos os municípios de sua área de abrangência. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 374/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 123/2014, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar informação de que a Comissão Intersetorial de Saúde do 
Trabalhador, não foi instituído formalmente, e não tem atuação 
desde 2012. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 375/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 
2016.2.29.25.0445, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da 
Capital, visando apurar perturbação do sossego causado pelo 
estabelecimento “Depósito de Bebidas Negão”. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 376/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.24.0251, 
oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar regularidade ambiental da obra de implantação da Ciclovia 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 377/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 01/2017, oriundos 
da Promotoria de Justiça de Alvorada, visando apurar eventual 
ato ilícito da Delegacia de Polícia, no ato de rendição de supostos 
autores de crime, na área rural entre os municípios de Talismã e 
Peixe. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 378/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 39/2016, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 
problemas estruturais na sala de AEE, da Escola Municipal Nova 
Canaã, em Muricilândia. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 379/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 07/2017, 
oriundos da 9ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando 
apurar solicitação de tratamento para desintoxicação da 
adolescente M. S. M.. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 380/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 04/2016, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro Afonso, visando apurar 
supostos problemas respiratórios das populações de aldeias 
situadas no entorno de terra indígena Xerente, decorrente da 
aplicação de agrotóxicos, em empreendimentos ligados à empresa 
Bunge Alimentos. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 381/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 02/2016, oriundos 
da Promotoria de Justiça de Taguatinga, visando apurar 
irregularidades em contribuições previdenciárias – INSS, de M. J. 
C. M.. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 382/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 28/2017, 
oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando 
apurar suposta precariedade no fornecimento de iluminação 
pública na Rua 02 do Setor Couto Magalhães, em Araguaína. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 383/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 38/2017, 
oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando 
apurar omissão do Poder Público em disponibilizar avaliação com 
médico oncologista e procedimento cirúrgico. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 384/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 08/2013, oriundos 
da 28ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar eventual 
dano ao erário no município de Palmas, consistente na dispensa 
de licitação da empresa para o fornecimento de marmitex aos 
servidores que atuam nos serviços de limpeza pública urbana. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 385/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/11802, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
desassistência acerca da oferta de cirurgia ortopédica, de 
responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 386/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/11945, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar morosidade 
no agendamento de cirurgia ortopédica, de responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 387/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/12897, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar reclamação 
sobre tratamento dispensado a paciente internado no Hospital 
Regional Público de Palmas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 388/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/20767, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar solicitação 
de tratamento para dependência química a paciente usuário de 
maconha e crack. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 389/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/22562, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar conduta 
iníqua praticada por médicos ortopedistas, no âmbito  do Hospital 
Regional de Augustinópolis. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 390/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/22579, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar morosidade 
na realização de procedimento na próstata, e que após referenciado 
para TFD, que não teria recebido ajuda de custo para hospedagem 
e alimentação. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 391/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/25956, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
atendimento regular pela SESAU a paciente em tratamento com 
endocrinologista, com ingestão de hormônio pelo período de dois 
anos. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 392/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/2904, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar o não 
fornecimento do medicamento Cabergolina, pela Assistência 
Farmacêutica do Estado. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 393/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/4895, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar efetivo reforço 
de segurança armada nos Hospitais do Estado, após ocorrência 
de diversos eventos violentos, inclusive tentativas de assassinato. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 394/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/5631, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar não 
fornecimento de prótese por parte do Hospital Geral Público de 
Palmas, causando prejuízo a paciente que precisa realizar cirurgia. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 395/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/6350, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar falta de 
pagamento de ajuda de custo TFD, pela Secretaria de Estado da 
Saúde, a paciente em tratamento em Curitiba. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 396/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/9828, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar irregularidades 
em conduções de parto por parte de médicos no Hospital e 
Maternidade Dona Regina, o que resultou em danos à saúde de 
recém-nascido. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 397/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/9831, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar o não 
fornecimento de refeição aos acompanhantes, no Hospital Geral 
Público de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 398/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2014/17590, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
regularidade de assistência ofertada a portador de doença mental, 
em tratamento no CAPS. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 399/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/25953, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar morosidade 
na realização de cirurgia ortopédica, de responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 400/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 14/2015, oriundos 
da Promotoria de Justiça de Cristalândia, visando apurar 
contratação indevida de servidores públicos com vínculo precário 
com o Estado, sem exercer de fato suas funções. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 401/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 17/2016, oriundos da 2ª 
Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, visando 
apurar poluição sonora causada por reprodução de músicas ao 
vivo e eletronicamente, irregularmente desenvolvida por “Solares 
Bar e Restaurante”. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 402/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 2016.3.29.24.0244, 
oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar regularidade ambiental na instalação do Cemitério Jardim 
das Acácias. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 403/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 2017.3.29.24.0055, 
oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar regularidade ambiental no tocante à irrigação de parques e 
jardins por parte do Município de Palmas. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 14 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 405/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 46/2012, oriundos 
da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
irregularidade na publicidade institucional levada a efeito pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi, em relação à construção 
de Unidade de Pronto Atendimento do Setor São Judas. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 406/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 03/2015, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar eventual 
prática de atos de improbidade administrativa decorrente de 
locação de imóvel, sem licitação. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 407/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 07/2015, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando verificar ações 
promovidas pelo Estado do Tocantins, em relação ao Município de 
Aliança do Tocantins, relativas às questões atinentes à Educação. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 408/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 06/2015, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando verificar ações 
promovidas pelo Estado do Tocantins, em relação ao Município de 
Gurupi, relativas às questões atinentes à Educação. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 409/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 57/2015, oriundos 
da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar notícia 
de que ocupante de cargo efetivo de Fundação UNIRG, apesar de 
estar em gozo de auxílio-doença, permanece exercendo atividade 
de docência na Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de 
Marabá - PA. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 410/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 01/2008, oriundos 
da  Promotoria de Justiça de Pium, visando apurar esclarecer 
falsos contratos de prestação de serviços no município de 
Chapada de Areia, com falsificação de assinatura, pagamento a 
terceiros e não prestação dos serviços. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 411/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 13/2016, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 
implantação de Programa Guarda Subsidiada, Nova Olinda. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 412/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preliminar nº. 02/2012, 
oriundos da  Promotoria de Justiça de Pium, visando apurar 
irregularidade na contratação de servidores temporários em 
detrimento dos aprovados no concurso público municipal de Pium. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 413/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 47/2017, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Pium, visando apurar possível dano 
ambiental, em razão de descarte irregular de aves mortas. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 415/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 27/2016, oriundos 
da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas, visando apurar notícia 
de dano ambiental causado na Chácara Palmeirinha, na zona rural 
de Tupiratins. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 416/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 47/2015, oriundos 
da  Promotoria de Justiça de Pium, visando verificar quem 
possui melhores condições de assumir a curatela de J. D. O.. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 417/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 22/2016, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando solicitação 
de internação compulsória para a adolescente N. V. A. L.. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 418/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 26/2016, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
se as Secretaria Municipais de Saúde dos Município, que 
compõem a Comarca estão utilizando, no Sistema Único de 
Saúde, o nome social, em reconhecimento à identidade de gênero 
de pessoas travestis ou transexuais, em cumprimento ao Decreto 
Federal nº 8727/2016. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 419/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 01/2010, oriundos 
da  Promotoria de Justiça de Formoso do Araguaia, visando 
apurar falta de prestação de contas pelo Prefeito  de Formoso do 
Araguaia. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 420/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 03/2015, oriundos 
da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando verificar ações 
promovidas pelo Município de Dueré, relativos às questões 
atinentes à Educação. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 421/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 24/2016, 
oriundos da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
omissão da Secretaria de Estado da Saúde, em suprir o Hospital 
Regional de Gurupi, de materiais essenciais nos setores da 
Unidade Semi-intensiva e na Unidade de Terapia Intensiva. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 422/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 20/2016, oriundos 
da  Promotoria de Justiça de Arapoema, visando apurar possível 
irregularidade no fato de que professores concursados e 
contratados estão ministrando aulas de educação física, sem 
formação específica, no ensino fundamental. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 423/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 03/2017, oriundos da  
Promotoria de Justiça de Formoso do Araguaia, visando apurar 
possível regularização de Plano de Manejo na criação de gado no 
Assentamento Pirarucu, em Formoso do Araguaia. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 424/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
01/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 425/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
02/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 426/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
03/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 427/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
04/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 428/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
05/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 429/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
07/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 430/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
06/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 431/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
08/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 432/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
09/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 433/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento de Acompanhamento nº. 
10/2013, oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando acompanhar a Programação Anual de Saúde, item 5.2 do 
Plano Nacional Permanente de Atuação Ministerial em Saúde 
Pública. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 434/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 47/2017, oriundos da  
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar irregularidades 
apontadas pelo Acórdão nº 446/2008 – TCE, na prestação de 
contas do ordenador de despesas do Município de Goianorte, em 
2005. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 435/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo Preparatório 
nº. 08/2010, oriundos da Promotoria de Justiça de Colméia, 
visando apurar supostas irregularidades referentes a débito com 
fornecedores, malversação do Patrimônio Público e irregularidades 
na prestação de contas. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 436/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Peça de Informação nº. 08/2011, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar suposto 
abandono de cargo cometido por Professora, em Itaporã. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.
José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 483 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 27 de março de 201827

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 437/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 45/2017, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar possíveis 
atos de improbidade administrativa, decorrente de rejeição de 
contas consolidadas do Município de Goianorte, no ano de 2005. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 438/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 46/2017, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar possíveis 
atos de improbidade administrativa, decorrente de rejeição de 
contas consolidadas do Município de Goianorte, no ano de 2007. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 439/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 769/2008, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar possíveis 
atos de improbidade administrativa, decorrente de rejeição de 
contas consolidadas do Município de Goianorte, no ano de 2005. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 440/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Peças de Informação nº. 06/2011, oriundos da 
Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar suposta 
irregularidade no certame para provimento de cargos na Câmara 
Municipal de Goianorte. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 441/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº. 09/2010, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Colméia, visando apurar 
evidência de atos de improbidade administrativa consistente no 
inadimplemento de contas de energia elétrica do Parque de 
Iluminação Pública, em Goianorte. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 442/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2013/13567, oriundos da 
27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
descumprimento de TAC firmado pela Secretaria de Estado da 
Saúde, com a Defensoria Pública e o Ministério Público. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 443/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento da Notícia de Fato nº. 2015/1960, oriundos da 27ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar eventual 
descumprimento de TAC, que estabeleceu a possibilidade de 
contratações temporárias até o término do novo concurso para a 
área de saúde. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 444/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 58/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
averiguar dimensionamento de profissionais de enfermagem no 
Hospital Geral Público de Palmas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 445/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 57/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar possíveis irregularidades quanto ao monitoramento de 
palhetas empregadas em fertilização in vitro. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 446/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 59/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar falta de atendimento médico na Fundação Pró-Rim. Informa 
a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, 
os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 447/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 60/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar notícia de descaso na Unidade Saúde da Família na 101 
Sul. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 448/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 63/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar falta de material e vagas na UTI, no Hospital Geral Público 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 449/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 67/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar falta de medicamentos de quimioterapia do Hospital Geral 
de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 450/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 70/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar ineficiência na realização de consultas na UBS de 
Taquaralto. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 451/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 75/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar necessidade de assistência odontológica nas UTI’S. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na 
Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 452/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 77/2015, 
oriundos da 27ª Promotoria de Justiça da Capital, visando 
apurar falta de medicamento Ursacol 300 mg, na Assistência 
Farmacêutica de Palmas. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 453/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Inquérito Civil Público nº. 08/2013, oriundos 
da 8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
existência, no âmbito da Prefeitura Municipal de Dueré, de 
servidores contratados por tempo determinado sem concurso 
público. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 454/2018, aportaram no Conselho 
Superior com o intuito de apreciação da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Preparatório nº. 02/2016, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Miranorte, visando apurar 
descumprimento do dever legal de conceder aos servidores 
públicos municipais de Dois Irmãos do Tocantins, as progressões 
horizontais e verticais. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também 
que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição 
dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de março de 2018.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO

Processo: 2018.0004224
Motivo: O fato já encontra-se solucionado
Trata-se de Notícia de Fato instaurada visando acompanhar as 
investigações da morte de Arnaldo Júnior Vieira Silva, o qual veio 
a óbito no dia 14/10/2014 em virtude de acidente de trânsito.
Expediu-se diligência à autoridade policial requisitando a 
instauração de inquérito policial (evento 2).
Em resposta juntada no mesmo evento, a Autoridade Policial 
informa que já foi instaurado inquérito policial.
Então vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Apresente Notícia de Fato deve ser arquivada.
Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.
Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.
Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
consta da resposta da diligência juntada no evento 2 dos presentes 
autos eletrônicos).
Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.
Posto isso, promove-se o arquivamento da presente Notícia de 
Fato.
Com base no artigo 21, § 1º, IV da Resolução nº 003/2008 CSMP/
TO,notifi que-se as partes interessadas que, querendo, poderão 
recorrer ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
legal.
Solicite-se a publicação da presente Promoção de Arquivamento 
no Diário Ofi cial Eletrônico do MPTO.
Havendo recurso, volvem conclusos.
Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não 
foi empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a 
homologação pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público dispensada, a contrário senso do que estabelece a 
súmula n° 003/2013/CSMP-TO e o item 6.1 da Recomendação 
29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 21 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000331 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio praticado 
contra CESAR LIMA DE OLIVEIRA.
Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.
Certidão lançada no evento 3 dá conta que de foi instaurado 
inquérito policial.
Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.
O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.
Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.
Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.
Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
certidão lançada no evento 3 dos presentes autos eletrônicos).
Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.
Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.
Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.
Comunique-se o Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.
Havendo recurso, volvem conclusos.
Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000453 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio praticado 
contra JOELSON DA PAZ DE SOUSA.
Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.
Documento juntado no evento 4 dá conta que de foi instaurado 
inquérito policial.
Então vieram os autos conclusos.
É o relatório.
O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.
Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.
Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.
Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 4 dos presentes autos eletrônicos).
Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.
Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.
Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.
Comunique-se o Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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Ofi cial Eletrônico do MPTO.
Havendo recurso, volvem conclusos.
Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000465 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio praticado 
contra THOMAS LYRRO SANTOS DA SILVA.
Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.
Certidão lançada no evento 4 dá conta que de foi instaurado 
inquérito policial.
Então vieram os autos conclusos.
É o relatório.
O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.
Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.
Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.
Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
certidão lançada no evento 4 dos presentes autos eletrônicos).
Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.
Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.
Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.
Comunique-se o Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.
Havendo recurso, volvem conclusos.
Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000469 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio praticado 
contra GUILHERME RIBEIRO.
Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.
Certidão lançada no evento 3 dá conta que de foi instaurado 
inquérito policial.
Então vieram os autos conclusos.
É o relatório.
O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.
Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.
Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.
Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
certidão lançada no evento 3 dos presentes autos eletrônicos).
Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.
Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.
Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.
Comunique-se o Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.
Havendo recurso, volvem conclusos.
Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de março de 2018.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000475 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio tentado 
praticado contra JAILTON SOARES DOS SANTOS.

Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Documento juntado no evento 4 dá conta que de foi instaurado 
inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
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para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 4 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se o Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018.

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000330

Processo: 2018.0000330

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio praticado 
contra WEBERSON PEREIRA DO NASCIMENTO.

Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Documento juntado no evento 2 dá conta que de foi instaurado 
inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 

para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000332

Processo: 2018.0000332

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio tentado 
praticado contra CLARINDO PAGANI CARDOSO.

Foram expedidas diligências à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou resposta 
no evento 2 dando conta que de foi instaurado inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
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foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000452

Processo: 2018.0000452

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio tentado 
praticado contra JEMERSON GOMES DA SILVA.

Foi expedida diligência à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou resposta 
no evento 2 dando conta que de foi instaurado inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000470

Processo: 2018.0000470

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações de suposto homicídio tentado 
praticado contra THOMAS XAVIER MELO DOS SANTOS.

Foi expedida diligência à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou resposta 
no evento 2 dando conta que de foi instaurado inquérito policial.
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Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000472

Processo: 2018.0000472

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações do homicídio praticado 
contra RIVERSON ROCHA DA COSTA.

Foi expedida diligência à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou resposta 

no evento 2 dando conta que de foi instaurado inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000466

Processo: 2018.0000466

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações do homicídio praticado 
contra JULIANA NEVES OLIVEIRA.

Foi expedida diligência à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou 
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resposta no evento 2 dando conta que de foi registrado Boletim 

de Ocorrência nº 3630/2018 em 21.01.2018, incluído no PPE em 

14.03.2018, o qual encontra-se aguardando despacho.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 

foram atendidas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 

procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 

Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 

investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 

ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 

ministeriais e instaurou procedimento para apuração dos fatos 

(conforme documento juntado no evento 2 dos presentes autos 

eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 

o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 

policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 

Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 

Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 

de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 

Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 

publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 

Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 

empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 

pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 

a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-

TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000474

Processo: 2018.0000474

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 

acompanhar as investigações do homicídio praticado 

contra DARLEI PEREIRA MATOS.

Foi expedida diligência à autoridade policial, requisitando a 

instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou resposta 

no evento 2 dando conta que de foi instaurado o competente 

inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 

foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 

para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 

serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 

procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 

Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 

investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 

ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 

ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 

documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 

o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 

policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 

Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 

Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 

de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 

Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 

publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 

Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 

empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 

pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 

a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-

TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2018.0000476

Processo: 2018.0000476

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado visando 
acompanhar as investigações do homicídio tentado praticado 
contra DANILLO LIMA BEZERRA.

Foi expedida diligência à autoridade policial, requisitando a 
instauração de inquérito policial.

Embora extemporaneamente a autoridade policial juntou resposta 
no evento 2 dando conta que de foi instaurado o competente 
inquérito policial.

Então vieram os autos conclusos.

É o relatório.

O presente Procedimento Administrativo deve ser arquivado.

Com efeito, as providências requisitadas à autoridade policial 
foram atendidas, já que foi instaurado o devido inquérito policial 
para apuração dos fatos, não havendo outras providências a 
serem adotadas.

Desse modo, considerando que o objetivo do presente 
procedimento era apenas o de acompanhar a atuação da 
Polícia Civil, garantindo que atuasse dentro dos termos legais e 
investigasse os fatos, vê-se, pois, não haver mais necessidade de 
ser dado continuidade ao feito.

Como visto, a autoridade policial atendeu as requisições 
ministeriais e instaurou o respectivo inquérito policial (conforme 
documento juntado no evento 2 dos presentes autos eletrônicos).

Acrescenta-se o fato de o Ministério Público continuará exercendo 
o controle externo difuso da atividade policial no bojo do inquérito 
policial, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Resolução nº 20 do 
Conselho Nacional do Ministério Público.

Diante de tudo isso, não é caso de conversão em Procedimento 
Investigatório Criminal, Inquérito Civil e muito menos o oferecimento 
de denúncia ou à propositura de Ação Civil Pública.

Posto isso, promove-se o arquivamento do presente Procedimento 
Administrativo.

Comunique-se a Autoridade Policial, bem como solicite-se a 
publicação da presente Promoção de Arquivamento no Diário 
Ofi cial Eletrônico do MPTO.

Havendo recurso, volvem conclusos.

Caso contrário, arquive-se defi nitivamente, vez que não foi 
empregada mais de uma diligência, sendo, portanto, a homologação 
pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público dispensada, 
a contrário senso do que estabelece a súmula n° 003/2013/CSMP-
TO e o item 6.1 da Recomendação 29/2015 da CGMP-TO.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

 Portaria de Instauração - PAD/0482/2018

Processo: 2018.0004818

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0004818 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
A.R.S.D., exame de USG de Próstata;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 
Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 
(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 
Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;

6.  Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça

 Portaria de Instauração - PP/0483/2018

Processo: 2018.0004817

PORTARIA

Instaura Procedimento Preparatório com a fi nalidade de apurar 
supostas irregularidades no fornecimento de iluminação pública 
no Setor Itaipu, em Araguaína-TO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 5ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Araguaína-TO, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 129, II, da Constituição da República, que dispõe ser 
atribuição institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia;

Considerando o teor do Termo de Declarações do Sr. Genival 
Oliveira de Carvalho, acerca de suposta defi ciência no fornecimento 
de iluminação pública no Setor Lago Itaipu, em Araguaína-TO;

Considerando que a iluminação pública é serviço público essencial 
de interesse local, e, por isso, de responsabilidade do município, 
nos termos do art. 30, inciso V, da Constituição Federal;

Considerando que, em razão disso, a Constituição Federal 
permitiu, em seu art. 149-A, a instituição pelos municípios da 
Contribuição de Iluminação Pública, tributo de caráter sui generis, 
com possibilidade de arrecadação por meio da fatura de energia 
elétrica;

Considerando que a precariedade da iluminação pública fomenta 
a criminalidade e deixa vulnerável o cidadão;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis;

Considerando que o artigo 129, inciso III, da Carta Política 
consagrou ao Ministério Público a função de promover a ação civil 
pública para a proteção de interesses difusos e coletivos, como 
um dos instrumentos ensejadores da consecução das fi nalidades 
institucionais, isto é, a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(CF, artigo 127);

Considerando, que são funções institucionais do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes públicos e dos serviços 
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de relevância pública, aos direitos assegurados na Constituição 

Federal, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, na 

forma do artigo 129, inciso II, da Constituição Federal.

Considerando a existência de interesses de elevada abrangência 

e repercussão, que aproveitam em maior ou menor medida a toda 

coletividade;

Considerando que as informações contidas no Termo de 

Declarações evidenciam a necessidade de apurar fato que possa 

autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério 

Público, nos termos da legislação aplicável, servindo como 

preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas 

funções institucionais;

RESOLVE:

Instaurar o Procedimento Preparatório, com fundamento no art. 

60, VI da LC Estadual 51/08, diante do que preceitua o artigo 

8º, § 1º da Lei Federal nº 7.347/85, e art. 4º, §1º da Resolução 

003/2008 do CSMP-TO, para apurar supostas irregularidades no 

fornecimento de iluminação pública no Itaipu, em Araguaína-TO.

Determino, inicialmente, as seguintes providências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 

planilha específi ca de registro eletrônico;

b) Comunique-se a instauração deste Procedimento Preparatório, 

imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 

Público;

c) Ofi cie-se à Secretaria Municipal de Infraestrutura, encaminhando 

cópia da presente portaria e requisitando providências acerca do 

caso;

d)Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 

Justiça, remetendo-se cópia para publicação na imprensa ofi cial, 

nos termos do art. 10, VII da Resolução 003/2008 do CSMP-TO;

f) Na oportunidade indico o Técnico Ministerial Luiz Eduardo 

Cardoso Rosa, lotado nesta 5ª Promotoria de Justiça, para 

secretariar o presente feito.

Araguaína/TO, 23 de março de 2018.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessanro
Promotora de Justiça

 Portaria de Instauração - PAD/0484/2018

Processo: 2018.0004816

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 

atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 

e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 

do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 

sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 

viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 

XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 

resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 

(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 

fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 

em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 

Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 

efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 

o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 

exercício”;
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CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 

Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 

de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 

assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 

Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 

notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para 

instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 

é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 

Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 

da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 

pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 

editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 

no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 

Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 

do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 

instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 

enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 

Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 

praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 

de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 

que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 

tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 

pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 

informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 

ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 

pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 

vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 

11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 

relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 

sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 

arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 

arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 

Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 

realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 

e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 

e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 

2018.0004816 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 

atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 

instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-

se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 

apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para 

a adolescente T.M.D.S., exame de Ressonância de Crânio;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 

eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 

Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 

Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 

(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 

Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 

Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 

dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 

arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 

Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 

campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro

Promotora de Justiça
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 Portaria de Instauração - PAD/0487/2018

Processo: 2018.0004840

PORTARIA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 

no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2018.0004840 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-se 
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar 
eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para o idoso 
J.D.D.C., exame de USG de Próstata;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;

3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área 
Operacional de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação 
(Informativo CNMP 002/2017);

4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira 
Sá como secretária deste feito;

5. Ofi cie-se aos Núcleos de Apoio Técnico das Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, para informações em 10 (dez) 
dias;

6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira dos Santos D’Alessandro
Promotora de Justiça
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 Portaria de Instauração - PAD/0481/2018

Processo: 2017.0003100

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio do Promotor de Justiça subscritor, com atribuições junto à 
11ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, com fundamento no 
art. 129, III, da Constituição da República e art. 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347, de 24-7-1985, INSTAURA, o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, junto a 11ª Promotoria de Justiça, para 
esclarecer fatos ocorridos na Comarca de Araguaína/TO, na tutela 
dos direitos dos idosos e pessoas com defi ciência, visando apurar 
a suposta situação de vulnerabilidade da pessoa com defi ciência 
ROSIMARI SOUSA RODRIGUES; tendo como investigados 
IZADE RODRIGUES E MIÚRA TEIXEIRA DE SOUSA, originária 
de notícia de fato instaurada.

Resolve, por isso, promover a coleta de informações, depoimentos, 
certidões, perícias e demais diligências para posterior arquivamento 
ou propositura de ação civil pública, determinando, desde já, e em 
especial, o seguinte:

a) Autue-se a presente portaria, e documentos anexos, registrando-
se no livro próprio;

b) Cabe aos servidores lotados nesta Promotoria secretariar o 
presente procedimento;

c) Ofi cie-se imediatamente o Conselho Superior do Ministério 
Público, com cópia da presente portaria, para conhecimento e 
devida publicidade em órgão ofi cial da imprensa, encaminhando-
se o extrato por correio eletrônico;

d) Ofi cie-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, informando sobre a instauração do presente 
procedimento, com cópia também da atual portaria;

e) Publique-se a presente portaria em mural da sede das 
Promotorias de Justiça;

f) Ofi cie-se o CAPS desta comarca, para realizar tratamento, que 
entender necessário, junto à pessoa com defi ciência e sua família, 
devendo prestar informações a este órgão no prazo de 30 (trinta) 
dias;

g) Ofi cie-se a autoridade policial com cópia dos Estudos 
Psicossociais constantes dos autos, a fi m de subsidiar o 
procedimento administrativo por ela instaurado para apuração 
do suposto estupro de vulnerável (autos n°. 0023303-
56.2017.827.2706), bem como para averiguar, ou encaminhar 
para a autoridade policial competente, os relatos de Rosimari 
concernentes ao suposto estupro de vulnerável perpetrados por 
um tio dela e um idoso de 70 anos de idade, fatos estes relatados 
por ela no no Estudo Psicossocial elaborado pela Equipe do 
Ministério Público Estadual. Aguarda-se resposta no prazo de 30 
(trinta) dias;

h) Após efetivadas as diligências acima discorridas, voltem os 
autos conclusos para nova deliberação.

ARAGUAINA, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAINA

 Portaria de Instauração - ICP/0466/2018

Processo: 2018.0000542

21.ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

EMENTA: Averiguar falta de vagas no ensino fundamental nas 
escolas municipais de Palmas/TO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
20.ª Promotor de Justiça de Palmas, em substituição automática, 
no exercício das suas atribuições constitucionais e legais, 
CONSIDERANDO:

a) o rol das funções institucionais elencadas no artigo 129 da 
Constituição da República;

b) o encargo contido no artigo 201, inciso VI, da Lei n.º 8.069/90;

c) as disposições que regulamentam os procedimentos 
extrajudiciais do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
contidas na Resolução n.º 03/2008, do Conselho Superior do 
Ministério Público;

d) o dever institucional de averiguar a adequação e a regularidade 
dos serviços públicos dispensados à criança e ao adolescente;

e) as informações contidas nos autos do procedimento de Notícia 
de Fato N.º 2017.0000542, acerca da falta de vagas no ensino 
fundamental nas escolas municipais de Palmas/TO;

f) a necessidade de maior aprofundamento das investigações, com 
vistas à correta adoção de providências judiciais ou extrajudiciais.

RESOLVE:

CONVERTER a Notícia de Fato N.º 2017.0000542, em Inquérito 
Civil Público, determinando as seguintes providências iniciais:

1.ª. Registro e autuação da presente portaria na Notícia de Fato 
supracitada, assinalando que seu objeto é averiguar a falta de 
vagas no ensino fundamental nas escolas municipais de Palmas/
TO.

2.ª. Ofi ciar a Secretaria Municipal de Educação para que no prazo 
de 10 (dez) dias informe as providências tomadas para garantir as 
vagas nas escolas municipais.

3.ª Encaminhe-se cópia ao Conselho Superior do Ministério 
Público comunicando a instauração do procedimento, bem como 
publique-se a presente portaria no Diário Ofi cial do Ministério 
Público do Estado do Tocantins.

Palmas/TO, 21 de março de 2018.

KONRAD CESAR RESENDE WIMMER
20.ª Promotor de Justiça de Palmas
-Em substituição automática-

11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput”, do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93), e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público e a Resolução nº 003, 
de 09 de setembro de 2008, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins;

Considerando as atribuições desta Promotoria de Justiça, 
contidas no Ato PGJ nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos 
interesses difusos e coletivos na área da Saúde para a proteção, 
a recuperação e a redução do risco de doenças e outros agravos, 
bem como o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
públicos da Saúde, realizando atendimento ao público respectivo; 
acompanhamento permanentemente dos instrumentos de 
gestão e controle do Sistema Único de Saúde - SUS e execução 
das Políticas Públicas de Vigilância e Atenção à Saúde, com 
repercussão em todo o Estado”;

Considerando o expediente oriundo da Secretaria de Estado 
da Saúde, encaminhado a esta Promotoria de Justiça, por meio 
do OFÍCIO Nº 058/2018-SES/SVPPS/DIVISA (protocolo PGJ 
07010201815201871), constando “Relatório de Supervisão 
em Unidades Básicas Dispensadoras de Talidomida”, com 
credenciamento vencido, nas seguintes unidades de Saúde de 
Palmas: UBS 603 Norte; UBS Eugênio Pinheiro Silva; UBS Valéria 
Martins Ferreira; Farmácia Municipal Aureny III; Farmácia Municipal 
- Taquari; Farmácia Municipal - 404 Sul e Farmácia Municipal - 
405 Norte. E ainda, constando o Relatório Técnico nº 112/2017/
SESAU/TO – Farmácia Central de Oncologia de Araguaína com 
credenciamento vencido para dispensação de talidomida e falta 
de responsável técnico pela farmácia, de responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição 
Federal;

Considerando as Nornas Sanitárias acerca das Políticas Nacionais 
que regulamentam a organização e o funcionamento do Sistema 
Único de Saúde, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário 
destinado a assegurar esse direito fundamental;

Decide instaurar Procedimento Preparatório, a fi m de averiguar 
as inconformidades apesentadas, bem como as medidas tomadas 
pela Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria de Saúde 
do Município de Palmas, para saná-las.

Designar o dia 10 de abril de 2018, às 15 horas para ouvir o 
Secretário de Estado da Saúde, MARCOS ESNER MUSAFIR 
e o Secretário de Saúde de Palmas, NÉSIO FERNANDES 
DE MEDEIROS JÚNIOR, ocasião em que deverão apresentar 
esclarecimentos acerca das inconformidades apresentadas, 
bem como documentação comprobatória sobre as providências 
tomadas pela gestão, para a solução da demanda.

PALMAS, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Adriano Neves, no uso de suas 
atribuições, na 28ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo 
ao disposto no art. 12, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução 003/2008, 
do Conselho Superior do Ministério Público, dá ciência aos 
interessados do INDEFERIMENTO dos autos da Notícia de Fato 
nº 2018.0004113, autuado a partir de representação anônima 
dando conta da conduta omissiva do Estado do Tocantins, por 
intermédio da PGE – Procuradoria-Geral do Estado, decorrente da 
ausência de reserva de vagas disponibilizadas para os candidatos 
declarados afrodescendentes (negros), ou seja, minorias étnico-
raciais, no III concurso público de provas e títulos, tendo em vista 
que não há regulamentação Estadual sobre a destinação de vagas 
em concurso público para candidatos afrodescendentes, não 
sendo possível a extensão automática da Lei nº 12.288/2010, em 
virtude do princípio da autonomia dos entes federativos, conforme 
recente entendimento do STF, no voto do Ministro Relator do ADC 
41 o qual declarou a constitucionalidade da referida lei. Informa 
ainda que, caso queira, poderá o interessado interpor recurso 
administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, dirigido ao Promotor de 
Justiça que a este subscreve.

Palmas, 23 de março de 2018.

ADRIANO NEVES
Promotor de Justiça

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Marcos Luciano Bignotti, no uso de suas 
atribuições na 30ª Promotoria de Justiça da Capital, atendendo ao 
disposto no art. 21, §§ 1º, IV e 2º da Resolução n° 003/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
dá ciência aos interessados em especial o Sr. Henrique César 
Soares Rufi no, residente na Quadra 210 Sul, Alameda 13, 
Palmas-TO, Plano Diretor Sul, acerca do arquivamento da Notícia 
de Fato nº 2016.6.29.30.0412 (autos n° 2016/12631), instaurado 
para apurar suposta violência institucional por parte da Agência 
Estadual de Transporte e Obras do Estado do Tocantins em 
desfavor do interessado acima nominado, para que caso queira, 
apresente recurso no prazo de 10 (dez) dias, direcionado a esta 
Promotoria de Justiça, conforme os termos do art. 12 e §§ 1º, 2º, e 
3º, da Resolução 003/2008, do supracitado colegiado.

 Palmas/TO, 18 de março de 2018.

MARCOS LUCIANO BIGNOTTI
30° Promotor de Justiça da Capital

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 483 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 27 de março de 201843

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

 Portaria de Instauração - ICP/0463/2018

Processo: 2017.0003044

PORTARIA N.º 009/2018

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de 
direito público. Ordem Urbanística e Meio Ambiente.

Objeto: “Apurar a existência de poluição sonora provocada pelo 
funcionamento de fábrica de pré-moldados, no bairro Jardim dos 
Buritis, Gurupi – TO”.

Representante: André Ferreira Evangelista

Representados: Japão Pré-moldados e Município de Gurupi-TO

Área de atuação: Meio Ambiente, Falências, Concordatas e 
Precatórios.

Documento de Origem: Notícia de Fato Eletrônico n.º 2018.0003044 
– 7.ª PJG

Data da Conversão: 20/03/2018

Data prevista para fi nalização: 20/03/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85 e art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos e coletivos, em especial do meio ambiente e do 
patrimônio urbanístico (art. 129, III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei n.º. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério 
Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública 
para a defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais, 
o meio ambiente, o patrimônio público e urbanístico, conforme 
expressamente previsto na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar Estadual n.º 51, de 
02.01.2008, art. 60, inc. VII);

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nº. 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público e nº. 03/2008, do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
que regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil 
(art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n° 51/08, art. 26, I, da Lei 
n.º 8.625/93 e art. 8°, § 1 °, da Lei n° 7.347/85);

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que na Notícia de Fato n.º 2018.0003044, que 
apura a existência de poluição sonora provocada, supostamente, 
pelo funcionamento irregular de fábrica de pré-moldados de 
cimentos instalada no bairro Jardim dos Buritis nesta cidade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 41, da Lei nº. 1.086/84 
(Código de Posturas), no sentido de que “os responsáveis pelos 
estabelecimentos comerciais em geral e (ou) prestadores de 
serviços são obrigados a zelar, no local, pela manutenção da 
ordem e da moralidade, impedindo as desordens, obscenidades, 
algazarras e outras formas de barulhos que venham a perturbar a 
moralidade, comodidade e o sossego públicos”.

CONSIDERANDO, ainda, que o art. 48, do mesmo diploma, dispõe 
que “é proibido perturbar o sossego e o bem-estar públicos ou 
da vizinhança co ruídos, algazarras, barulho ou sons de qualquer 
natureza, excessivos e evitáveis, produzidos por qualquer forma”;

CONSIDERANDO as disposições da Recomendação CGMP nº. 
029/2015, sobre a correta utilização da tabela de taxonomia do 
Conselho Nacional do Ministério Público, especifi camente o item 
1.31;

CONSIDERANDO a necessidade de fi scalizar o cumprimento do 
afi rmado nos autos;

RESOLVE:

Converter o Notícia de Fato n.º 2018.0003044 em Inquérito Civil 
tendo por objeto “apurar a existência de poluição sonora provocada 
pelo funcionamento de fábrica de pré-moldados, no bairro Jardim 
dos Buritis, Gurupi – TO”.

Como providências iniciais, determina-se:

1. a baixa dos autos à Secretaria para realização das 
anotações de praxe;

2. a afi xação de cópia da presente Portaria no mural de 
avisos da Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias;

3. nomear para secretariar os trabalhos um técnico 
ministerial ou analista ministerial lotado nas Promotorias de 
Justiça de Gurupi-TO, que deve desempenhar a função com 
lisura e presteza;

4. a comunicação, à Presidência do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado do Tocantins-TO, acerca da 
instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 9º, 
da Resolução CSMP n.º 003/2008;

5. autue-se como Inquérito Civil;

6. Ofi ciem-se a Procuradoria-Geral do Município de 
Gurupi e a Coordenação de Posturas e Edifi cação, informando 
da concessão da dilação do prazo nos termos solicitado no 
ofício PGM nº. 169/2018.

1-1.3 Inquérito Civil Público: “natureza unilateral e facultativa, 
será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos 
interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da 
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício 
das atribuições inerentes às suas funções institucionais.

GURUPI, 20 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2018.0004836, que contém 
representação da Sra. Érica Pereira dos Santos, relatando que 
sua irmã, Nayara Pereira dos Santos, sofreu fratura no fêmur da 
perna esquerda, no dia 09/03/2018, estando internada no HRG, 
desde o dia 12/03/2018, necessitando de cirurgia, porém, devido 
à falta de materiais cirúrgico e médicos, a cirurgia ainda não foi 
realizada;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: 
“A Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CSNMP n. 
174/2017, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio 
da atividade fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão 
do Estado do Tocantins em disponibilizar cirurgia ortopédica à 
paciente, Nayara Pereira dos Santos, conforme fi cha de urgência 
em anexo.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se ao Secretário de Estado da Saúde e ao Diretor 
Administrativo do HRG, com cópia desta portaria e da Notícia 
de Fato, o seguinte: a) comprovação da realização da cirurgia 
ortopédica ou cumprimento do TFD para outro hospital apto a 
realizar a cirurgia, seja público ou privado às custas do erário 
(prazo de 48 horas); b) demais informações correlatas (prazo de 
48 horas);

b) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

c) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-
se publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de 
Atos Ofi ciais do MPTO;

d) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Autue-se, registre-se, cumpra-se.

GURUPI, 22 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

 Portaria de Instauração - PAD/0480/2018

Processo: 2018.0004838

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo 
Promotor de Justiça infra fi rmado, no exercício de suas atribuições 
previstas no art. 129, II e III, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar 51/2008, e

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 2018.0004838, que contém 
representação da Sra. Kenia Martins de Sousa Pimenta, relatando 
que sua irmã, KEILA MARTINS DE SOUSA AGUIAR, sofreu 
fratura no ombro direito, no dia 19/02/2018, estando internada no 
HRG desde o ocorrido, necessitando de cirurgia, porém, devido 
à falta de materiais cirúrgicos e médicos, a cirurgia ainda não foi 
realizada;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2º, da Lei n. 8080/90: 
“A Saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução CSNMP n. 
174/2017, o Procedimento Administrativo é o instrumento próprio 
da atividade fi m para apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, tal como se constata;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo visando apurar a omissão 
do Estado do Tocantins em disponibilizar cirurgia ortopédica à 
paciente, KEILA MARTINS DE SOUSA AGUIAR, conforme fi cha 
de urgência em anexo.

Determinar a realização das seguintes diligências:

a) requisite-se ao Secretário de Estado da Saúde e ao Diretor 
Administrativo do HRG, com cópia desta portaria e da Notícia 
de Fato, o seguinte: a) comprovação da realização da cirurgia 
ortopédica ou cumprimento do TFD para outro hospital apto a 
realizar a cirurgia, seja público ou privado às custas do erário 
(prazo de 48 horas); b) demais informações correlatas (prazo de 
48 horas);

b) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume;

c) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-
se publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de 
Atos Ofi ciais do MPTO;

d) concluídas as diligências supra, volvam-se os autos conclusos.

Autue-se, registre-se, cumpra-se.

GURUPI, 22 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições previstas na 
Constituição Federal (artigo 129, inc. III), na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público – nº 8.625/93 (artigo 26, inc. I) e na Lei 
Complementar Estadual nº 51/2008, e:

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu notícias 
de que o recém inaugurado Complexo de Delegacias da Polícia 
Civil de Gurupi, situado na Avenida Goiás, Centro, não se encontra 
de acordo com as normas técnicas de acessibilidade previstas na 
legislação, devido à falta de vaga exclusiva de estacionamento 
para PNE’s, com rampa de acesso à calçada; falta de rampa de 
acesso ao piso superior; sanitários sem adaptações necessárias; 
dentre outros;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover a completa 
acessibilidade do Complexo de Delegacias da Polícia Civil de 
Gurupi, nos termos das Leis 10.048/00 e 10.098/00, do Decreto 
5.296/04 e da ABNT NBR 9050:2004;

CONSIDERANDO que o direito à acessibilidade das pessoas com 
defi ciência ou mobilidade reduzida, no Complexo de Delegacias 
da Polícia Civil de Gurupi, vincula-se diretamente ao direito de 
acesso à justiça, assegurado no art. 5º, XXXV, da Constituição 
Federal/88;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

RESOLVE:

Instaurar, ex offi  cio, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo 
de se apurar falta de acessibilidade nas instalações do Complexo 
de Delegacias da Polícia Civil de Gurupi, determinando, desde 
logo, o que se segue:

I) Ofi cie-se ao Comandante da 4ª Cia de Bombeiros de Gurupi, 
com cópia da portaria, requisitando-lhe, no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do presente: 
a) seja determinado imediata vistoria em todo o prédio e em 
seus arredores, do Complexo das Delegacias da Polícia Civil 
de Gurupi, situado na Avenida Goiás, Centro, sob o fi m de 
constatar as reais condições de funcionamento e se atende às 
disposições que regulamentam as condições de acessibilidade, 
notadamente, as Leis 10.048/00 e 10.098/00, o Decreto 5.296/04, 
e ABNT NBR 9050:2004; b) encaminhamento, no mesmo prazo 
a esta Promotoria de Justiça, de relatório sobre a vistoria, o qual 
deverá conter memorial fotográfi co legendado e apontamento de 
soluções para dotá-lo de reais condições de acessibilidade aos 
aos usuários com defi ciência ou mobilidade reduzida; c) demais 
informações correlatas;

II) Afi xe-se cópia da presente Portaria no placard da sede das 
Promotorias de Justiça de Gurupi, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

III) comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins acerca da instauração do presente, e solicite-
se publicação da portaria na Área Operacional de Publicidade de 
Atos Ofi ciais do MPTO;

IV) Após, conclusos.

Fica nomeado para secretariar os trabalhos desenvolvidos no 
presente Procedimento um Técnico ou Analista Ministerial lotado 
nesta 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi, o qual deverá fi rmar o 
respectivo termo de compromisso e juntá-lo aos autos.

Autue-se, registre-se, cumpra-se.

GURUPI, 23 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCELO LIMA NUNES

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, titular da 8ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Gurupi/TO, dá ciência a quem 
possa interessar, acerca do INDEFERIMENTO da representação 
registrada na aludida Promotoria de Justiça, como Notícia de Fato 
nº 2017.0003126, a qual foi instaurada mediante representação 
anônima, noticiando suposta ilegalidade decorrente de demora 
na nomeação dos aprovados no concurso público para servidores 
da Fundação UNIRG. Esclarecendo que, caso queira, poderá 
interpor recurso contra tal decisão, apresentando razões escritas 
ou documentos no prazo de 10 (dez) dias (a contar da publicação 
deste Edital no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Tocantins), perante a 8.ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Gurupi/TO, nos termos do art. 5º, §§ 1º e 2º, da Resolução CNMP 
n.º 023/2007 e do art. 12, §§ 1º e 3º da Resolução n.º 03/2008/
CSMP-TO.

 Portaria de Instauração - PAD/0345/2018

Processo: 2018.0004396

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Colmeia-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 127, caput, da Constituição 
Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO o teor do expediente remetido ao Ministério 
Público pelo Conselho Tutelar do Município de Silvanópolis-TO, 
noticiando que Alessandra Pereira Nunes, Fernanda Pereira 
Nunes Maciel, Wilton Rodrigues Pereira, Kaline Rodrigues Pereira, 
Sandro Rodrigues Pereira, Carol Rodrigues Pereira, Clarinha 
Rodrigues Pereira e Mary Jane Pereira Nunes, fi lhos de Vilmar 
Rodrigues, estariam em situação de risco pela falta de cuidados do 
genitor, alcoólatra, portanto, necessitando de acompanhamento;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 227 da Constituição 
Federal, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, 
caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA                
DE PORTO NACIONAL
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Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesse individual 
indisponível;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para apurar eventual 
situação de risco em que se encontram Alessandra Pereira Nunes, 
Fernanda Pereira Nunes Maciel, Wilton Rodrigues Pereira, Kaline 
Rodrigues Pereira, Sandro Rodrigues Pereira, Carol Rodrigues 
Pereira, Clarinha Rodrigues Pereira e Mary Jane Pereira 
Nunes, bem como acompanhar o atendimento das equipes de 
desenvolvimento de políticas públicas assistenciais.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que deve desempenhar a função com lisura e 
presteza.

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento;                                                                                                                       
Requisite-se, ao Conselho Tutelar: 

2. 2.1-Com prazo de 05 (cinco) dias que informe 
se toda família extensa já foi procurada e não aceitou 
recepcionar as crianças, bem como, se o problema 
é apenas a falta de condições fi nanceiras do genitor 
para cuidar das crianças ou o alcoolismo é severo;                                                                                                                                          
     2.2-Que encaminhe os documentos de todas as crianças 
podendo ser e-mail;

3. Ofi cie-se o CRAS / Secretaria de Assistência Social de 
Silvanópolis, requisitando em quais programas este núcleo 
familiar está inserido, se foi disponibilizado cesta básica 
mensal e aluguel social;

4. Requisite-se ao CREAS Regional que informe a 
condição atual das crianças, quais medidas foram efetivadas e 
o que ainda está vulnerável.

Cumpra-se. Cientifi que-se. Publique-se.

PORTO NACIONAL, 02 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

 Portaria de Instauração - PAD/0394/2018

Processo: 2018.0004565

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Colmeia-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 127, caput, da Constituição 
Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO o teor do expediente remetido ao Ministério 
Público pelo Conselho Tutelar do Município de Silvanópolis-TO, 
noticiando que Tainá Santos Barbosa e Tainanda Rodrigues dos 
Santos, fi lhas de Silvana Rodrigues Santos e Lorenço Pereira 
dos Santos , vivem em situação de risco em razão de violência 
sexual por parte do avô materno Manoel Rodrigues dos Santos, 
bem como eventual omissão dos genitores quanto aos cuidados 
básicos, portanto, necessitando de acompanhamento;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 227 da Constituição 
Federal, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, 
caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesse individual 
indisponível;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para apurar eventual 
situação de risco e/ou irregular em que se encontram Tainá 
Santos Barbosa e Tainanda Rodrigues dos Santos, bem como 
acompanhar o atendimento das equipes de desenvolvimento de 
políticas públicas assistenciais.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que deve desempenhar a função com lisura e 
presteza.

    Autue-se e registre-se o presente procedimento;

1. Requisite-se, ao Conselho Tutelar que mantenha o 
acompanhamento diário de Tainá Santos Barbosa e Tainanda 
Rodrigues dos Santos, observando a condição em que 
estão, bem como a condição dos genitores para cuidá-las, 
apresentando relatório semanal.

2.  Aplica-se como medida de proteção, o acompanhamento 
psicológico de Tainá Santos Barbosa e Tainanda Rodrigues 
dos Santos, devendo a Secretaria de Assistência Social e 
o Secretário de Saúde serem requisitados sobre o referido 
atendimento.

3. Designe data para audiência com a rede de atendimento 
e genitores.

Cumpra-se. Cientifi que-se. Publique-se.

Porto Nacional-TO, 08 de março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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 Portaria de Instauração - PAD/0398/2018 

Processo: 2018.0004586

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Colmeia-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 127, caput, da Constituição 
Federal, 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93 e 61, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08;

CONSIDERANDO o teor do expediente remetido ao Ministério 
Público pelo Conselho Tutelar do Município de Silvanópolis-TO, 
noticiando que a criança Khetlen Vitória Pereira Bessa, estaria 
em situação de risco, decorrente de negligencia por sua genitora 
a Senhora Kátia Pereira da Silva, residente em ambiente de 
prostituição, necessitando portanto, de acompanhamento da rede 
de proteção.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 227 da Constituição 
Federal, “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, 
caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional do 
Ministério Público, o Procedimento Administrativo é o instrumento 
destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesse individual 
indisponível;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para apurar eventual 
situação de risco em que se encontra a criança Khetlen Vitória 
Pereira Bessa, residente no Município de Silvanópolis-TO.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional-TO, que deve desempenhar a função com lisura e 
presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento;

2. Requisite-se Inquérito Policial sobre maus tratos, com 
avaliação física da criança pelo perito do IML. Instrua o ofício 

com cópia integral dos autos;

3. Ofi cie-se ao Conselho Tutelar para informar se a 
criança nasceu em ambiente hospitalar, em qual foi e em que 
data, o que viabilizaria a 2ª via da declaração de nascido vivo;

4.  Requisite-se avalização médica da criança pelo Hospital 
Materno Infantil, por pediatra, referência de Silvanópolis;

5. Requisite-se relatório situacional pela Secretaria de 
Assistência Social de Silvanópolis com prazo de 05 (cinco) 
dias, haja vista a urgência que o caso requer;

6. Requisite-se ao Prefeito a indicação do local para 
eventual acolhimento da criança, com prazo de 24hs, haja 
vista a urgência que o caso requer.

 
            Cumpra-se. Cientifi que-se. Publique-se.

PORTO NACIONAL, 13 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

 Portaria de Instauração - ICP/0411/2018 

Processo: 2018.0004626

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela 4ª Promotoria 
de Justiça de Porto Nacional, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal; art. 
26, i, da Lei n.º 8.625/93; artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e;

CONSIDERANDO as disposições do artigo 227 da Constituição 
Federal e artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente que 
asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
a efetivação por parte da família, da sociedade e do Estado, do 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

CONSIDERANDO que o artigo 7° dispõe a criança e o adolescente 
têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência, bem como é direito da criança e do adolescente ser 
criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, 
em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral, na forma 
do artigo 19 do ECA.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a investigação 
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de possíveis fatos em que houver crianças ou adolescentes em 
situação de risco, que possivelmente acarretarão na propositura 
de medida judicial visando o acolhimento institucional, a guarda, 
suspensão do poder familiar ou destituição do poder familiar.

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria 
de Justiça que MARCUS VINÍCIUS MACEDO RODRIGUES está 
em situação de vulnerabilidade pois sua genitora o abandonou, 
assim como seu genitor e demais familiares.

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil Público para apurar a situação 
do adolescente MARCUS VINÍCIUS MACEDO RODRIGUES, 
a necessidade acolhimento institucional  e demais medidas de 
proteção.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 4ª Promotoria de Justiça de Porto 
Nacional, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

1. Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público-
TO informando a instauração deste inquérito civil;

2. Envie para Área Operacional de Publicação de Atos 
Ofi ciais do Ministério Público - AOPAL-MP, extrato desta 
portaria para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;

3. Afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

4. Requisite-se inquérito policial sobre a situação de 
abandono de MARCUS VINÍCIUS MACEDO RODRIGUES por 
seus genitores;

5. Requisite-se  ao Conselho Tutelar: a) cópia dos 
documentos pessoais do adolescente ; b) endereço da 
genitora; c) e relatório da atual situação, onde está morando, 
sob os cuidados de quem se há interessados na guarda 
subsidiada já em vigência pelo Município ou se há necessidade 
de acolhimento institucional;

6. Agende-se data para oitiva do adolescente, devendo 
estar acompanhado do Conselho Tutelar.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 13 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

 Portaria de Instauração - ICP/0492/2018

Processo: 2018.0004861

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pela 4ª Promotoria 
de Justiça de Porto Nacional, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal; art. 
26, i, da Lei n.º 8.625/93; artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente - dispõe que a criança e o adolescente gozam 
de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral nela tratada, assegurando-se-
lhes, todas as oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que, em seu art. 4º, caput, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente determina que é dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que o artigo 7° dispõe a criança e o adolescente 
têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 
desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência, bem como é direito da criança e do adolescente ser 
criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, 
em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral, na forma 
do artigo 19 do ECA.

CONSIDERANDO que a garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina ainda que nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que a política de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto 
articulado de ações governamentais e não-governamentais, da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios (art. 86, 
Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que, dentre outras, são diretrizes da política de 
atendimento:

a) municipalização do atendimento;

b) criação e manutenção de programas específi cos, observada a 
descentralização político-administrativa (art. 86, incisos I e III, Lei 
nº 8.069/90);
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CONSIDERANDO que o ECA dispõe ainda que o acolhimento 
institucional ocorrerá no local mais próximo à residência dos 
pais ou do responsável, como parte do esforço para viabilizar a 
reintegração familiar (art. 101, § 7º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que a instituição de acolhimento para crianças 
e adolescentes, denominada Lar Batista F. Soren, integra a rede 
de serviços socioassistenciais da proteção social especial de alta 
complexidade, tipifi cada pela Resolução n. 109/2009 do Conselho 
Nacional de Assistência Social, a qual exige do serviço efi ciência, 
efi cácia e efetividade.

CONSIDERANDO que a inspeção realizada no dia 02/03/18 
na citada instituição de acolhimento, foram detectadas pela 
equipe multidisciplinar algumas inadequações quanto ao 
regimento interno, projeto político pedagógico, plano individual 
de atendimento, bem como falhas importantes na execução das 
atividades, na parte do referencial teórico e metodológico. (vide 
pareceres anexos);

CONSIDERANDO que atualmente há mais de 10 crianças e 
adolescentes acolhidos/as na referida instituição que deverá ser 
prestado atendimento de acordo com as orientações técnicas, 
determinadas pelo Conselho Nacional de Assistência Social-
CNAS, bem como observando adequadamente execução do PIA, 
do projeto político pedagógico, de forma que previna revitimização 
dos/as mesmos/as;

CONSIDERANDO que há na instituição, adolescentes acolhidos 
provenientes de municípios há mais de 160 quilômetros de 
distância da entidade de acolhimento, em total afronta ao ECA 
e a Resolução nº 006/2009 CNAS (que estabelece como limite 
máximo de distância, permitido para acolhimento intermunicipal 
ou regional, o raio de 160 quilômetros).

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil Público para compelir a 
adequação do atendimento do LAR BATISTA F. SOREN.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, capeado pela presente 
Portaria, registrando-se em livro próprio.

2. Nomeie-se o Servidor lotado nesta Promotoria, como 
secretário do feito e comprometa-o a desempenhar fi elmente 
os deveres inerentes à função.

3. Ofi cie-se ao Conselho Superior do Ministério Público-
TO informando a instauração deste inquérito civil;

4. Envie para Área Operacional de Publicação de Atos 
Ofi ciais do Ministério Público - AOPAL-MP, extrato desta 
portaria para fi ns de publicação na imprensa ofi cial;                                               

Afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

5. Expeça-se RECOMENDAÇÃO, com as advertências 
legais, ao representante do Lar Batista F. Soren para que, 
observando os apontamentos dos pareceres da inspeção 
ministerial do dia 02/03/18,em anexo, promova as providências 
a serem apontadas.

Cumpra-se.

PORTO NACIONAL, 24 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARCIA MIRELE STEFANELLO VALENTE

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

Portaria inaugural do ICP 0475/2018 

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

TOCANTINS, por seu Promotor de Justiça ao fi nal assinado, no 

uso das atribuições conferidas pelo art. 127, caput, combinado 

com o art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 25, IV, “a”, 

pelos arts. 9º, IV e 11, inc. I, da Lei 8.429/92 e art. 25, ic. IV, da 

Lei 8.625/93:

CONSIDERANDO o teor da reportagem veiculada 

no Portal de Notícias G1i intitulado “Ônibus escolar é fl agrado 

transportando sacos de grãos para assentamento” com o registro 

de imagens feito por populares, fatos provavelmente ocorridos 

em 19.03.2018, envolvendo veículo público, qual seja: ônibus de 

transporte escolar de placas MWT-8653; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 

deve obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e efi ciência (artigo 37, caput, da 

Constituição Federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 

a proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos 

e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do 

Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública 

para a proteção do patrimônio público e de outros interesses 

difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o artigo 1º da Resolução nº 23/2007 

o qual prevê que “O inquérito civil, de natureza unilateral e 

facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a 

tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos 

termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o 

exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais”;

CONSIDERANDO que as condutas verifi cadas nas 

imagens objeto da divulgação constituem, em tese, atos de 

improbidade administrativa que importam em enriquecimento 

ilícito e que atentam contra os princípios da administração pública;

Por fi m, considerando que cabe ao Ministério Público 

promover o procedimento extrajudicial visando a apuração dos 

fatos e para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÇU
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CF/88, por meio do inquérito civil e da ação civil de improbidade 

administrativa

RESOLVE:

Tem-se por pertinente instaurar-se o presente 

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando elucidar os fatos descritos.

Isto posto é a presente investigação para determinar 

preliminarmente a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se e registre-se o presente procedimento 

administrativo no sistema e-ext;

2. Comunique-se, via sistema e-ext, a instauração 

do presente Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério 

Público, nos termos da Recomendação nº 029/2015 e artigos 

9º e 10 da Resolução CSMP nº 03/2008, com cópias da portaria 

inaugural e do extrato para publicação no órgão ofi cial;

3. Requisite-se da Prefeitura Municipal de Araguaçu 

para que informe a qualifi cação completa do condutor do ônibus 

escolar de placas MWT-8653, com a indicação da data e hora em 

que os fatos se deram;

4. Requisite-se da Prefeitura Municipal de Araguaçu, 

qual setor responsável pela liberação do ônibus escolar de placas 

MWT-8653 para o dia do fato, bem como o servidor responsável 

pela liberação;

5. Diligencie-se quanto a empresa (razão social, 

CNJP, endereço e representante legal) que utilizou do transporte 

público para fretamento de carga privada, lavrando-se certidão 

circunstanciada, com fotografi as que indiquem a mesma localidade 

em que o ônibus de transporte escolar se encontrava quando era 

feito o carregamento das mercadorias;

6. Diligencie-se no sentido de identifi car o funcionário 

da empresa que aparece no vídeo com camiseta verde, boné 

verde, carregando sacos de cereais, notifi cando-se este e o 

representante legal da empresa para que prestem esclarecimentos 

nesta promotoria de justiça.

7. Após, volte-me concluso.

Cumpra-se.

Araguaçu, 22 de março de 2018

CALEB MELO

PROMOTOR DE JUSTIÇA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

 O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública 
a instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA Nº:    0459/2018 ICP nº 2018.0004742 
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Wanderlândia/TO
FUNDAMENTOS: Artigos 129, III, da Constituição Federal; 26, I, 
da Lei n.º 8.625/93; Artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08.
ORIGEM:  Ofício Circular Nº11/2017-CAOCON
FATO(S) EM APURAÇÃO: apurar possíveis irregularidades na 
fi scalização e estruturação da VISA do Município de Piraquê/TO, 
bem como quanto a estruturação e implementação do Serviço de 
Inspeção Municipal no Município de Piraquê/TO (SIM).
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Wanderlândia/TO, 
20/03/2017.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

 O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública 
a instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA Nº:  0460/2018 ICP nº 2018.0004743 
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Wanderlândia/TO
FUNDAMENTOS: Artigos 129, III, da Constituição Federal; 26, I, 
da Lei n.º 8.625/93; Artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08.
ORIGEM:  Ofício Circular Nº11/2017-CAOCON
FATO(S) EM APURAÇÃO: apurar possíveis irregularidades na 
fi scalização e estruturação da VISA do Município de Darcinópolis/
TO, bem como quanto a estruturação e implementação do Serviço 
de Inspeção Municipal no Município de Darcinópolis/TO (SIM).
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Wanderlândia/TO, 
20/03/2017.

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

 O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública 
a instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).
PORTARIA Nº:  0461/2018  ICP nº 2018.0004744 
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Wanderlândia/TO
FUNDAMENTOS: Artigos 129, III, da Constituição Federal; 26, I, 
da Lei n.º 8.625/93; Artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08.
ORIGEM:  Ofício Circular Nº11/2017-CAOCON
FATO(S) EM APURAÇÃO: apurar possíveis irregularidades na 
fi scalização e estruturação da VISA do Município de Wanderlândia/
TO, bem como quanto a estruturação e implementação do Serviço 
de Inspeção Municipal no Município de Wanderlândia/TO (SIM).
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Wanderlândia/TO, 20/03/2017.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE WANDERLÂNDIA
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 Portaria de Instauração - ICP/0457/2018

Processo: 2018.0004732

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Arapoema-TO, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso 
III, da Constituição Federal; 25, inciso IV, alínea a, e 26, inciso 
I, ambos da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, nos termos da 
Resolução 23/2007 e da Resolução 003/2008 – CNMP;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria 
de Justiça de Arapoema/TO, por meio das declarações prestadas 
pelo Senhora Graciane Marcos da Silva, dando notícia de 
irregularidades na fossa séptica da Cadeia Pública de Arapoema-
TO, da qual escorre muita água e dejetos e se espalham pela 
via pública, causando transtornos aos moradores, pela lama e 
mal cheiro no local, inclusive, oferecendo risco às pessoas que 
transitam por lá, tendo sido relatado pela declarante que seu genitor 
veio a óbito em decorrência de uma infecção generalizada, após 
escorregar nos dejetos da referida fossa, causando ferimentos e 
possivelmente contraindo a infecção e consequentemente sendo 
a causa da morte, conforme declaração médica.

CONSIDERANDO que a saúde integra os direitos e garantias 
fundamentais conforme dispõe o artigo 6º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que “A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.” (Constituição Federal, artigo 
196, caput);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
e a defesa dos interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, 
da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa de 
interesses coletivos e difusos;

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar possível 
irregularidades na fossa séptica da Cadeia Pública de Arapoema-
TO, uma vez que vem oferecendo danos à saúde pública.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento no sistema 
eletrônico extrajudicial (e-ext);

b) ofi cie-se ao Secretário da Cidadania e Justiça do Estado do 
Tocantins, requisitando acerca da situação da fossa séptica da 
Cadeia Pública de Arapoema-TO, bem como quais providências 
foram tomadas para resolução do problema informado;

c) ofi cie-se o Coordenador Municipal da Vigilância Sanitária, 
requisitando a tomada de providências necessárias, de modo a 
fazer cessar os riscos à saúde pública, relatar as providências 
tomadas e a circunstancia do local.

d) remeta-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil público, 
remetendo cópia da portaria inaugural e área operacional de 
publicidade dos atos ofi ciais para fi ns de publicação;

e) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

f) Nomeio para secretariar o presente procedimento o servidor, 
lotado nesta promotoria

ARAPOEMA, 19 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
DANIEL JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPOEMA 

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 032/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Representações formuladas a partir das Notícias de 
Fato nº 120/2016, 073/2015, 027/2015 e 024/2017, em que e 
comunica a ocorrência de irregularidades no transporte escolar 
nos municípios de Pequizeiro/TO e Colméia/TO.
FATO EM APURAÇÃO: irregularidades nos veículos utilizados 
para realização do transporte escolar nos Municípios de Colméia 
e de Pequizeiro, com afronta ao disposto no Código de Trânsito 
Brasileiro e às normas legais atinentes à educação pública.
INVESTIGADOS: Prefeituras municipais de Pequizeiro e Colméia.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colméia/TO, 14 de julho de 
2017.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAPOEMA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLMÉIA
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PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 033/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: NF 155/2016
FATO EM APURAÇÃO: apurar as razões da ausência de 
fornecimento de energia elétrica aos cidadãos residentes no setor 
Tião Catalão, em Colméia/TO.
INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE COLMÉIA/TO.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colméia/TO, 27 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 041/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 80/2015
FATO EM APURAÇÃO: Colher elementos sobre a obstrução de 
estrada realizada por Newton Oliveira, “Miltão”, proprietário da 
Fazenda São José, no Município de Couto Magalhães, impedindo 
o trânsito do ônibus escolar.
INVESTIGADO: Newton Oliveira, “Miltão”
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Goiatins/TO, 03 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 042/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 062/2015
FATO EM APURAÇÃO: Colher elementos sobre poluição 
ambiental ocasionada pela lanchonete de propriedade de Gilberto 
Martins dos Santos, em Colméia.
INVESTIGADO: Gilberto Martins dos Santos
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Goiatins/TO, 03 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 043/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 067/2015
FATO EM APURAÇÃO: colher elementos sobre o funcionamento 
irregular de produtores de laticínios no Município de Colméia.
INVESTIGADO: A apurar
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Goiatins/TO, 04 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 044/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 010/2017
FATO EM APURAÇÃO: colher elementos sobre a ocorrência de 
nepotismo no Município de Pequizeiro
INVESTIGADOS: Poderes Públicos do Município de Pequizeiro
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Goiatins/TO, 04 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 044/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: notícia anônima
FATO EM APURAÇÃO: atos de improbidade administrativa, 
com possível dano ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos 
princípios da administração pública, decorrentes de indevidas 
doações e venda de lotes públicos pelo Prefeito de Itaporã do 
Tocantins/TO, José Rezende da Silva.
INVESTIGADO: José Rezende da Silva
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colméia/TO, 13 de junho de 2017.
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PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 048/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: notícia anônima
FATO EM APURAÇÃO: ausência de concurso público para 
provimento de cargos públicos do CRAS de Itaporã/TO.
INVESTIGADO:Prefeitura de Itaporã/TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colméia/TO, 13 de junho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 055/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: representação formulada pela Empresa Pedril 
Empreendimentos e Participações LTDA.
FATO EM APURAÇÃO: irregularidades nos Procedimentos 
Licitatórios Tomada de Preços nº 01/2014 e 02/2014, realizados 
pelo Município de Colméia-TO, especialmente quanto às 
difi culdades opostas aos participante para terem acesso aos 
editais dos certames, com possível ofensa aos princípios da 
publicidade e da moralidade.
INVESTIGADO: a apurar
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas-TO, 28 de junho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do fato investigado.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 
Nº 056/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: artigos 129, inciso III, da Constituição Federal, 
26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 009/2016
FATO EM APURAÇÃO: irregularidades no Município de Couto 
Magalhães/TO no âmbito da Atenção Básica à Saúde.
INTERESSADO: Município de Couto Magalhães – TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas, 07 de julho de 2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 057/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: expediente advindo do Juízo de Direito da Comarca de 
Colméia
FATO EM APURAÇÃO: situação estrutural e de pessoal do 
Conselho Tutelar de Goianorte/TO, bem como eventual omissão 
do Município em proporcionar ao órgão as mínimas condições de 
funcionamento.
INVESTIGADO: Município de Goianorte/TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas/TO, 13 de junho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 058/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 041/2016
FATO EM APURAÇÃO: apurar dano ao erário do Município 
de Pequizeiro/TO, causado pelo pagamento de vencimentos 
ao servidor JOSIBEL MARIANO TOLEDO sem a devida 
contraprestação de serviços.
INVESTIGADO: JOSIBEL MARIANO TOLEDO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Colméia/TO, 27 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 060/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: representação formulada pelo Senhor Sérgio Martins de 
Souza Queiroz.
FATO EM APURAÇÃO: omissão do Município de Colméia/TO em 
implantar o sistema de descarte, coleta e tratamento de esgoto 
sanitário domiciliar.
INVESTIGADO: Município de Colméia/TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas/TO, 21 de junho de 2017.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 062/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: representação formulada pelo Senhor Sérgio Martins de 
Souza Queiroz.
FATO EM APURAÇÃO: omissão do Município de Itaporã do 
Tocantins/TO em implantar o sistema de descarte, coleta e 
tratamento de esgoto sanitário domiciliar.
INVESTIGADO: Município de Itaporã do Tocantins/TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas/TO, 21 de junho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 064/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: representação formulada pelo Senhor Sérgio Martins de 
Souza Queiroz.
FATO EM APURAÇÃO: omissão do Município de Couto Magalhães/
TO em implantar o sistema de descarte, coleta e tratamento de 
esgoto sanitário domiciliar.
INVESTIGADO: Município de Couto Magalhães/TO
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Palmas/TO, 21 de junho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 067/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 

61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato nº 1.36.001.000332/2014-80 do MPF 
em Araguaína.
FATO EM APURAÇÃO: apurar a legalidade da constituição e 
validade do mandato da diretoria da Associação Benefi cente 
Santo Antônio, em Couto Magalhães, bem como a regularidade da 
organização e administração da rádio comunitária operada pela 
referida entidade sem fi ns lucrativos.
INVESTIGADOS: Associação Comunitária Benefi cente Santo 
Antônio e Rádio Comunitária Ciclone FM.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína/TO, 26 de julho 
de 2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 068/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Representação formulada pelo Juiz da Vara do Trabalho 
de Guaraí/TO
FATO EM APURAÇÃO: apurar ato do ex gestor de Goianorte, 
Senhor Raimundo Parente, que importou dano ao erário, no ato 
de contratar e pagar funcionários da Empresa Oliveira e Galdina 
LTDA – EPP (Construtora Allynny), enquanto responsável pela 
construção de uma creche no referido município.
INVESTIGADO: Raimundo Parente, ex-prefeito de Goianorte, e 
outros.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Filadélfi a/TO, 10 de julho de 
2017.

PROJETO AUXILIAR DA TUTELA COLETIVA

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO

O Ministério Público do Estado do Tocantins torna pública a 
instauração do presente inquérito civil, a fi m de que qualquer 
interessado, durante a sua tramitação, apresente documentos ou 
subsídios diretamente ao Promotor de Justiça ofi ciante, visando a 
melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s).

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO ICP Nº 069/2017
INVESTIGANTE: Promotoria de Justiça de Colméia
FUNDAMENTOS: art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 
26, I, da Lei nº 8.625-93; art. º 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; e art. 
61, I, da Lei Complementar Estadual nº 051/08.
ORIGEM: Notícia de Fato 1.36.001.000332/2014-80 do MPF em 
Araguaína
FATO EM APURAÇÃO: apurar as informações de excesso de 
gasto de combustíveis da Câmara Municipal de Pequizeiro-TO 
nas gestões dos últimos 5 anos daquela Casa Legislativa.
INVESTIGADO: vereadores Valdez de Sousa Lima Filho e 
Lindomar (vulgo Dodó)+
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína, 26 de julho de 
2017.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a569ef92 - ef19dc97 - 8b23ad76 - 54d892d3
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 Portaria de Instauração - ICP/0455/2018

Processo: 2018.0004717

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas 

disposições contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da 

Constituição Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 

8º e seguintes da Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei 

Complementar Estadual nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Inquérito Civil Público 

nº 2017.0002441, tramitando nessa Promotoria de Justiça 

para apurar possíveis atos de improbidade administrativa, 

supostamente consumados no ano de 2009, na realização de 

contratos administrativos sem previa licitação ou procedimentos 

que justifi quem a contratação direta no âmbito da Prefeitura de 

Lagoa da Confusão/TO;

CONSIDERANDO que foi extraído Relatório de Auditoria nº 

049/2010 e Acórdão nº 196/2013, exarado pelo Tribunal de Contas 

do Estado, constatando a existência de apontamentos de diversos 

atos supostamente ilegais e ímprobos;

CONSIDERANDO que durante a análise do Tribunal de Contas 

do Estado, denotou-se a existência de possíveis ilicitudes e atos 

de improbidade administrativa, notadamente no que pertine 

a despesa irregular para aquisição de bens e serviços no valor 

total de R$ 385.158,41 (trezentos e oitenta e cinco mil e cento e 

cinquenta e oito reais e quarenta e um centavos), sem o devido 

procedimento licitatório, em nítida violação ao disposto no artigo 

37, inciso XXI, da CF e artigo 2º da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO também, que durante a tramitação do Inquérito 

Civil Público supracitado, verifi cou-se a necessidade de analisar 

separadamente os contratos supostamente ilegais, para a devida 

instrução do feito, garantindo-se aos investigados o Direito 

Constitucional do contraditório e da ampla defesa, presentes no 

art. 5º, LX, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO, por fi m, que a Prefeitura realizou contrato 

direito para locação de consultório odontológico, no valor de 

19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), materializados pelo 

ex-Gestor de Lagoa da Confusão, Jaime Café de Sá¹ e a locatária, 

Lucilene Araújo Silva², no ano de 2009;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” 

(Constituição Federal, artigo 127, caput), notadamente a probidade 

administrativa;

RESOLVE:

INSTAURAR, de ofício, o presente Inquérito Civil, determinando, 

desde já, a adoção das seguintes providências:

1. Seja a presente PORTARIA autuada com as peças iniciais que 

seguem, adotando-se as providências ordinárias;

2. Inclua-se o ex-Gestor, Jaime Café de Sá e Lucilene Araújo 

Silva, como investigados e notifi que-os para apresentarem defesa 

escrita, caso entendam necessário;

3.Ofi cie-se ao Município de Lagoa da Confusão, para ciência e 

providências que julgarem pertinentes;

4. Certifi que-se se há registros de pagamentos aos contratados 

no Portal da Transparência do Tribunal de Contas do Estado nos 

anos 2008/2016, descrevendo os valores totais por ele recebidos;

5. Após, conclusos em 15 dias.

CUMPRA-SE

1 Jaime Café de Sá, CPF no 575.693.041-87, brasileiro, casado, 

natural de Planalto/PR, nascido aos 18/01/1973, fi lho de João 

Manoel Quanz de Sá e Maria Ilária Quanz de Sá, podendo ser 

encontrado na Av. Manoel Pereira Alves 446, Centro 77493-000, 

Lagoa da Confusão/TO.

2 Lucilene Araújo Silva, CPF 929.806.861-15, RG 363.749 SSP/

TO, brasileira, casada, residente e domiciliada na Avenida Manoel 

Pereira Alves, Quadra 07, Lote 03, CEP 77490-000, Município de 

Lagoa da Confusão/TO.

CRISTALANDIA, 16 de Março de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

FRANCISCO JOSE PINHEIRO BRANDES JUNIOR

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALANDIA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA
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